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Sem prejuízo do artigo XX do presente Tratado [relativo à organização do Conselho/Comité de

Representantes Permanentes], um Comité Político e de Segurança acompanhará a situação

internacional nos domínios pertencentes ao âmbito da Política Externa e de Segurança Comum e

contribuirá para a definição das políticas, emitindo pareceres destinados ao Conselho, a pedido

deste ou por sua própria iniciativa. O Comité Político e de Segurança acompanhará igualmente a

execução das políticas acordadas, sem prejuízo das competências do Representante Europeu para

as Relações Externas.

No âmbito do presente Título, este Comité exercerá, sob a responsabilidade do Conselho e em

estreito contacto com o Representante Europeu para as Relações Externas, o controlo político e

a direcção estratégica das operações de gestão de crises, tal como definidas no artigo 17.º do

presente Título.

Para efeitos de uma operação de gestão de crises e pelo período de duração desta, conforme

determinado pelo Conselho, este pode autorizar o Comité a tomar as decisões pertinentes em

matéria de controlo político e de direcção estratégica da operação.

Explication éventuelle :


